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1. Disposições Gerais

O EDITAL 01, aprovado pelo Conselho Superior da Incubadora de Empresas de Base Tecnológica – IPDE (Incubadora Tecnológica de Brasília – ITB/IPDE) - em 23/01/2004, no uso de suas atribuições, torna pública as orientações para apresentação de propostas de acesso ao processo de incubação de empresas de base tecnológica prioritariamente nas áreas de Processo de Produção de Processo, Educação à Distância, Síntese e Reconhecimento de Voz. Não excluindo outras áreas ligadas à cadeia produtiva das Tecnologias da Informação e educacionais.

2. Objetivo

Apoiar a criação de empreendimentos competitivos, através da geração de processos inovadores e da inserção no mercado de produtos que atendam às demandas da sociedade, permitindo a melhoria da qualidade de vida da população e o desenvolvimento econômico e tecnológico nacional e internacional

.

Destina-se, portanto, a projetos que já tenham dominado a tecnologia, o processo de produção e disponham de capital mínimo assegurado e um Plano de Negócios bem definido, que permitam o início da operação e do faturamento em no máximo até 06 meses após a instalação na ITB.

3. Elegibilidade

Poderão apresentar propostas no âmbito deste Edital os seguintes candidatos:

a. Empreendedores com idéias inovadoras;

b. Micro e pequenas empresas em constituição;

c. Micro e pequenas empresas já constituídas;

d. Departamento e ou divisão de médias e grandes empresas.

4. Vagas

	Modalidades
	VAGAS

	Pré Incubação
	02

	Incubadora de Empresas Residentes 
	03

	Total
	05


5. Infra Estrutura da Incubadora

Na infra-estrutura existente a capacidade instalada é capaz de suportar 2 (duas) pré incubadas e 3 (três) empresas incubadas, que estarão ocupando um espaço inicial de 120,00 m².

No primeiro pavimento as instalações contam com:

· Recepção

· Sala da coordenação

· Sala de reuniões

· Laboratório de digitalização de voz

· Laboratório de Informática

· Laboratório de Processo de Produção de Processos

· Depósito

· Wc’s

No segundo pavimento:

· Sala de escritórios das empresas incubadas

· Sala de reuniões

· Laboratório de informática

· Estúdio de gravação Vídeo-Foto-Digital

· Estação de projeção multimídia e CPD

· Copa

· Wc’s

Cabe salientar que a capacidade instalada da Incubadora Tecnológica vai além do espaço dedicado aos escritórios das empresas incubadas, pois conta com o uso compartilhado dos laboratórios e de toda a infra-estrutura do IPDE.

6. Apoio disponibilizado pela Incubadora

6.1 Apoio Administrativo

A Incubadora oferecerá através de seu gerente e assessores os seguintes apoios administrativos:

· apoio nas áreas contábil, administrativa e gerencial;

· apoio na realização e participação em eventos;

· serviços de recepção, secretaria e comunicação eletrônica;

· serviços de reprografia, telefone, fax a custos reduzidos e/ou subsidiados;

· utilização dos equipamentos do IPDE com prévia autorização da gerência da incubadora;

· acesso às áreas de uso comum como: estacionamento, copa, sala de reuniões, banheiros, auditório, etc;

· consumo de energia elétrica a custos reduzidos e ou subsidiados;

· segurança eletrônica;

O apoio administrativo poderá ser oferecido também às empresas incubadas, especialmente para a formulação e estratégia de alavancagem financeira, como:

· Assessorias e consultorias especializadas em áreas estratégicas: planejamento, “marketing”, administração, propriedade intelectual e industrial,  com custos reduzidos e/ou subsidiados;

· Assessoria de Imprensa, através da elaboração de “clippings”, matérias, agendamento de entrevistas, veiculação de notícias em impressos próprios, revistas e jornais de grande circulação; 

· Realização de eventos que promovam discussões e debates entre empresários, empreendedores e comunidade disseminando novas tecnologias, divulgando as atividades que estão sendo desenvolvidas e novidades em cada área de atuação das empresas vinculadas ao Programa;

· diagnostico da situação econômico-financeira de cada empresa incubada;

· suporte à formação de valores de produtos e/ou serviços tecnológicos;

· identificação de fontes de financiamento, em especial de capital de risco;

· avaliação do potencial de alavancagem financeira, a partir da captação de “venture capital”;

6.2 Estratégia de Negócios e Mercado

A Incubadora oferecerá através de seu gerente e assessores os seguintes apoios administrativos:

· apoiar a análise de oportunidades dos mercados das empresas incubadas;

· orientar na estruturação de Planos de Comercialização de Tecnologias;

· apoiar no levantamento de variáveis econômico-tecnológicas dos principais potenciais concorrentes;

· desenvolvimento de canais de comunicação e prospecção de novas oportunidades, incluindo contato com empresas parceiras ou clientes do IPDE;

· suporte à criação e implementação de estratégias mercadológicas.

6.3 Apoio Técnico-Científico

O apoio técnico-ciêntífico será composto por:

· uso regulamentado dos laboratórios de pesquisa do IPDE;

· consultorias técnicas especializadas;

· apoio no desenvolvimento de projetos de inovação tecnológica.

No campo da estratégia tecnológica de produto e processo, poderá haver apoio para:

· identificação de potenciais de melhoria tecnológica junto às empresas incubadas;

· levantamento de oportunidades tecnológicas junto ao IPDE, outros Institutos de Pesquisas e outros projetos vinculados a universidades, com potencial de “spin-off”.

· apoio na solução de problemas tecnológicos;

· encaminhamento de problemas tecnológicos de grande complexidade para laboratórios e especialistas, fora da abrangência do Instituto;

· apoio à elaboração de estruturas técnicas de produtos inovadores;

O suporte às demandas tecnológicas das empresas poderá ser atendido através de articulação da Incubadora com entidades de referência, por meio de termos de cooperação para estas finalidades.

6.4 Laboratórios do IPDE

Além da área disponibilizada de 120,00 m² para a instalação dos escritórios das empresas incubadas, estarão à disposição das empresas as seguintes instalações do IPDE, um estúdio de gravação de foto e vídeo digital equipado com sistema de edição não linear, uma estúdio de produção de conteúdo multimídia com equipamento Apple Macintosh de ultima geração, 2 salas de reuniões com projetores multimídia, um laboratório de desenvolvimento de software.

No apoio às atividades da Incubadora Tecnológica, a mesma conta com a estrutura organizacional do IPDE, seus laboratórios, incorporados no seu Centro de P&D, órgão técnico subordinada à Diretoria do Instituto e que atua de forma integrada com os demais centros e unidades do IPDE.

O Centro de P&D coordena as ações de pesquisa e desenvolvimento, intensificando a interação e a parceria do Instituto com as empresas conveniadas, como o meio acadêmico, o Poder Público e a sociedade, por meio da formação e manutenção de equipes para a geração, integração e divulgação de novas tecnologias.

Laboratórios:

Laboratório de Automação Bancária – LAB

Com área física atual de 22,82m², com duas salas e instalações para três pesquisadores, hoje possui diversas ferramentas para apoiar projetos do setor. Em destaque pode ser salientado os seguintes projetos:

DLL para Reconhecedor de Cédulas:

· DLL para dispensador de moedas;

· DLL para leitora de cartão com módulos SAM;

· DLL para dispensador de notas;

· DLL para leitora de cartão manual híbrido de inserção, e

· DLL para câmera de vídeo.

GRI

· Utilização de protocolo TCP_IP

· Trace de transações

· Log com switch automático

· Interfaces com o ADABAS

Equipamentos:

· 2 microcomputadores Pentium Celeron

· 1 impressora jato de tinta

· 1 notebook

Laboratório de Processos para a Produção de Processos (LP3)

A tecnologia AGIR, mais especificamente a P3Tech, foi premiada como única tecnologia que trata a problemática da gestão de negócios em tempo zero, durante os últimos 5 anos pela Society for Design and Process Science – única sociedade científica internacional de desenhos e processos.

Na tecnologia AGIR, processo é um conceito que explana métodos de geração e gestão de valores com base no conjunto de referências, insumos, infra-estruturas e atividades que se integram na sincronia dos diversos perfis humanos do negócio, sejam eles fornecedores, clientes, gestores, operadores, vendedores, capacitadores ou qualquer outro.

A área física dedicada ao LP3 é de 42,25m², com uma sala e instalações para 12 pesquisadores.

A infra-estrutura é composta por:

· 6 (seis) licenças do AGIR (Ambiente de Gestão da Inteligência da Realidade) englobando os ambientes FUN, GALAXY e PROTO.

· 8 microcomputadores Pentium 4 com acessórios

· 4 notebooks Pentium 3

· 1 plotter Designjet 500

· 1 projetor multimídia Infocus

Laboratório de Informática 

A área física dedicada ao laboratório é de 36,0 m², orientada como uma fábrica de software, servindo também como ambiente para treinamento do pessoal do próprio Instituto e para capacitação de seus clientes. Conta com a seguinte infra-estrutura:

· 12 microcomputadores Pentium 4  com softwares aplicativos

· 4 servidores Pentium Xeon

· 1 roteador

· 1 switch

· sistema no break

· 1 projetor multimídia Infocus

Laboratório de Tecnologias Educacionais – LTE

A área física dedicada ao LTE é de 27 m², com instalações para sete pesquisadores. Brevemente deve ser ampliada para 90m².

A infra-estrutura:

· 3 microcomputadores Pentium 4 com acessórios e software

· 1 Servidor Internet

· 1 roteador

· 1 projetor multimídia Infocus

· Softwares de autoria

· Ambiente LMS

· Ambiente de geração de conteúdo 

Associado às atividade do Laboratório LTE, está o Estúdio Vídeo-Foto-Digital, com a seguinte infra-estrutura:

· 1 Macintosh Power G4 com gravador DVD

· 1 câmera de vídeo digital

· 1 câmera de foto digital

· Softwares de autoria multimídia

Associado ao laboratório de tecnologias educacionais do IPDE esta a Universidade Corporativa Virtual.

Laboratório de Digitalização de Voz – LDV

Com área física de 36,0 m² está sendo montado no Setor Industrial de Alta Tecnologia Bernardo Sayão. Com 

· 2 microcomputadores Pentium 4
· 1 central URA para atendimento simultâneo de 60 chamadas

· Aplicativos telefonia

· Softwares para desenvolvimento de aplicações de voz

Laboratório Virtual de P&D – Virtual LAB

Ligado ao projeto REMAV3, a Rede metropolitana de alta velocidade Internet 3, puramente ótica, estará interligada com as instituições de ensino e pesquisa do Distrito Federal. Sua implantação inicial irá interligar a sede do IPDE e os laboratórios montados no Setor Industrial de Alta Tecnologia Bernando Sayão, onde encontra-se a Incubadora Tecnológica.

Infra-estrutura:

· 2 microcomputadores Pentium 4

· 42 mil metros de cabos óticos

7. Etapas da seleção das propostas

A seleção dos futuros empreendimentos incubados terá as seguintes etapas:

1. Entrega da proposta conforme modelo em anexo;

2. Análise da documentação exigida;

3. Avaliação das Propostas;

4. Divulgação dos pré selecionados;

5. Entrevista com os pré selecionados;

6. Divulgação das Propostas Selecionadas;

7. Elaboração dos Contratos de Incubação;

8. Critérios de Seleção das Empresas

As propostas deverão ser elaboradas conforme o roteiro de plano de negócios sugerido pela Incubadora. As propostas encaminhadas serão analisadas por uma Comissão Técnica indicada pela Diretoria Executiva, composta de técnicos especializados nas diversas áreas de atuação da Incubadora e de instituições de apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico.

As propostas serão selecionadas em conformidade com os seguintes critérios:

· estar entre as áreas prioritárias elegíveis pela incubadora;

· conteúdo tecnológico do empreendimento;

· grau de inovação tecnológica;

· possibilidade/ viabilidade de mercado do empreendimento;

· grau de impacto do produto ou da tecnologia no mercado;

· capacidade da equipe técnica da empresa;

· perpectiva de interação com o Instituto;

· capacidade empreendedora dos membros da empresa;

· viabilidade técnica e econômica do projeto.

Serão realizadas entrevistas com os candidatos para complementar a avaliação da proposta à incubação.

Serão colocados à disposição dos interessados em participar do presente Edital assessorias de suporte, visando orientar a elaboração da proposta de incubação.

As propostas apresentadas serão classificadas por ordem decrescente da pontuação obtida na análise e selecionadas dentro do limite de vagas existentes.

Após seleção, os projetos serão encaminhados ao Conselho Superior para aprovação. O prazo de permanência da empresa na Incubadora é de 24 meses, podendo ser prorrogado por mais 24 meses, diante das especificidades do projeto e  mediante aprovação do Conselho Superior. 

9. Da Documentação a ser Apresentada

Além do plano de negócios, serão exigidos os seguintes documentos no encaminhamento das propostas:

Para Pessoas Físicas:

· Cópia da Carteira de Identidade e do CPF

· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição

· Certidões negativas de débito junto ao SPC, SERASA e RECEITA FEDERAL;

Para Pessoas Jurídicas:

· Cópia do Contrato ou Estatuto Social

· Cópia do Cartão do CNPJ - (CGC)

· Comprovante de pagamento da taxa de inscrição

· Certidões negativas de débito junto a RECEITA FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL;

10.  Das Taxas

A taxa de inscrição, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), deverá ser paga em parcela única, por ocasião da retirada do edital, na Secretaria da Incubadora. Se o edital for retirado via internet, o pagamento deverá acorrer na data da apresentação da proposta.

11. Contrapartida dos Incubados

A Incubadora de Empresas, como forma de ressarcimento de seus investimentos, receberá como contrapartida das empresas que participarem do processo de incubação (forem incubadas) a taxa, sobre a forma de Royalties 15% do faturamento bruto das empresas, durante o período de Incubação e, 5% após sua graduação, pelo prazo de 5 anos, conforme contrato a ser firmado entre as partes.

12. Dos Prazos

· Vigência do Edital: Edital de fluxo contínuo, sendo que a qualquer momento as empresas poderão apresentar propostas.

· Assessorias de Suporte para elaboração das propostas: Durante o prazo que estiver aberto o edital;

· Encerramento da Apresentação das Propostas: 30 dias após o lançamento de cada chamada;

· Início da avaliação das Propostas: 02 dias após o término da chamada;

· Divulgação dos pré selecionados: 10 dias após o início da avaliação das propostas;

· Início das entrevistas com os pré selecionados: 02 dias após a divulgação dos pré selecionados;

· Divulgação das Propostas Selecionadas: 07 dias após o término das entrevistas;

· Elaboração e assinatura dos Contratos de Incubação: 03 dias após a divulgação dos selecionados;

13. Encaminhamento das Propostas para a Pré seleção

As Propostas ao Processo de Incubação deverão ser encaminhadas à  Incubadora de Empresas de Base Tecnológica - IPDE, com sede em SCHN Quadra 309 Bloco-B Sala 104/108 Asa Norte, Brasília-DF, no período de 30 dias após a divulgação da chamada deste edital, no horário das 9 horas às 17:30 horas.

As Propostas deverão ser apresentadas, em 3 (três) vias, em envelope lacrado, com a identificação do proponente (nome pessoa jurídica e/ou física, contato e telefone) identificação da Chamada de Projetos 01, acompanhada do currículo dos proponentes. 

Os candidatos, nesta fase, poderão ser convocados para exposição da proposta do projeto e para entrevistas.

A fase de Pré-seleção se constitui em etapa eliminatória do processo de seleção.

14. Seleção Final/ entrevista

Os candidatos aprovados na Pré-seleção, deverão participar de uma entrevista com a comissão técnica composta para a seleção. A seleção final será realizada pela ITB/IPDE com base nas propostas apresentadas e através de entrevistas com os candidatos. A critério da ITB/ IPDE, o número de aprovados poderá ser inferior ao número de vagas disponíveis, bem como, poderão ser aprovados projetos que aguardarão vaga em escala descendente de prioridade, em caso de preenchimento dos módulos disponíveis e existirem candidatos aptos.

15. Condições Gerais

Todas as informações recebidas dos candidatos serão tratadas como confidenciais pela ITB/ IPDE;

A critério da ITB/ IPDE, poderão ser selecionados candidatos cuja admissão fique condicionada ao cumprimento de alguma exigência;

Em qualquer fase do processo de seleção, a ITB/ IPDE poderá se fazer representar por parte de seus membros ou por consultores;

O prazo estabelecido para os selecionados instalarem-se na Incubadora, será de 30 dias, a partir da data fixada pela ITB/ IPDE na correspondência que informará a aprovação do proponente;

A critério da ITB/ IPDE, poderá ser proposto ao candidato incubação em modalidade distinta daquela que se inscreveu, em função da avaliação realizada no processo de seleção, ficando o enquadramento sujeito a concordância do proponente;

Os casos omissos serão resolvidos pela ITB/ IPDE;

O ato de apresentação da proposta implica na aceitação das condições expressas neste documento, inclusive que as decisões da ITB/ IPDE são soberanas e irrecorríveis.

16. Divulgação dos Resultados

Os resultados do processo de pré-seleção e a seleção final serão afixados na ITB/ IPDE e também informados por correspondência aos participantes.

Todas as chamadas e resultados dos provados na seleção estarão no site www.ipde.org.br
:

17. Revogação ou Anulação

A Incubadora de Empresas de Base Tecnológica - IPDE poderá, a qualquer tempo, revogar ou anular o presente edital, no todo ou em parte, sem que isso implique o direito a indenização ou a reclamações de quaisquer naturezas.

Brasília, 23 de Janeiro de 2004.

Dr. Elias de Oliveira Motta

Presidente do Conselho Superior

Incubadora de Empresas de Base Tecnológica - IPDE
ANEXO I                                                                       ROTEIRO DE PLANO DE NEGÓCIOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
ROTEIRO DE PLANO DE NEGÓCIOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

	1. Análise Do Mercado

	1.1 Definição do mercado alvo

	1.2 Potencial do mercado a ser explorado

	1.3 Fatores que influenciam a demanda pelo produto ou serviço

	1.4 Facilidades/barreiras no acesso a potenciais clientes do produto ou serviço

	1.5 Facilidades/Barreiras ao acesso de fornecedores

	1.6 Facilidades/Barreiras na competição com concorrentes

	1.7 Atratividade do Mercado

	1.8 Dimensionamento da participação do negócio no mercado

	1.9 Definição de estratégias competitivas

	1.10 Estrutura do plano de marketing e comercialização

	1.11 Definição de canais de distribuição

	1.12 Estratégias de divulgação do produto e empresa



	2. Projeto Técnico

	2.1 Dimensionamento do empreendimento

	2.2 Fluxo do processo produtivo

	2.3 Conhecimento/domínio da tecnologia do processo produtivo

	2.4 Demonstração da viabilidade técnica do processo produtivo

	2.5 Descrição dos recursos físicos necessários

	2.6 Valor agregado de tecnologia do produto/ serviço (base tecnológica)

	2.7 Conhecimento/domínio da tecnologia  produto/serviço

	2.8 Demonstração da viabilidade técnica do produto

	2.9 Aplicação inovadora no mercado 

	2.10 Impacto da tecnologia no meio ambiente




	3. Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira

	3.1 Dimensionamento das necessidades de investimento e capital de giro

	3.2 Descrição das fontes de recursos financeiros

	3.3 Formação do preço de venda

	3.4 Nível de competitividade do preço

	3.5 Projeção de vendas

	3.6 Conhecimento detalhado de todos os custos

	3.7 Demonstrativo de resultados projetados

	3.8 Capacidade de pagamento do projeto

	3.9 Fluxo de caixa projetado

	3.10 Margem de contribuição

	3.11 Lucratividade

	3.12 Ponto de equilíbrio

	3.13 Rentabilidade do projeto

	3.14 Prazo de retorno do projeto

	  3.15 Riscos e potencialidades



	4. Aspectos Organizacionais e de Gestão

	4.1 Planejamento da estrutura administrativa necessária ao empreendimento

	4.2 Estabelecimento de funções organizacionais

	4.3 Previsão de Recursos Humanos para atividades técnicas e administrativas

	4.4 Definição de responsabilidades



	5. Planejamento Estratégico

	5.1 Tendências do ambiente

	5.2 Oportunidades e ameaças ao negócio

	5.3 Pontos fortes e fracos do empreendimento

	5.4 Fatores críticos de sucesso

	5.5 Definição de metas e objetivos de longo prazo


EDITAL DE FLUXO CONTÍNUO PARA SELEÇÃO DE EMPREENDIMENTOS

INCUBADORA TECNOLÓGICA DE BRASÍLIA – ITB/ IPDE

CHAMADA DE EMPREENDIMENTOS - 01
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